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APRESENTAÇÃO

Diante do atual cenário educacional brasileiro, resultado de constantes ataques 
deferidos ao longo da história, faz-se pertinente colocar no centro da discussão as diferentes 
questões educacionais, valorizando formas particulares de fazer ciência. Direcionar e 
ampliar o olhar em busca de soluções para os inúmeros problemas educacionais postos 
pela contemporaneidade é um desafio, aceito por muitos professores pesquisadores. 

A área de Humanas e, sobretudo, a Educação, vem sofrendo destrato constante nos 
últimos anos, principalmente no que tange ao valorizar a sua produção científica. O cenário 
político de descuido e destrato com as questões educacionais, vivenciado recentemente 
e agravado com a pandemia, nos alerta para a necessidade de criação de espaços de 
resistência. Este livro, intitulado “A Educação enquanto instrumento de emancipação 
e promotora dos ideais humanos”, da forma como se organiza, é um desses lugares: 
permite-se ouvir, de diferentes formas, os professores e professoras pesquisadoras em 
seus diferentes espaços de trabalho.

É importante que as inúmeras problemáticas que circunscrevem a Educação, 
historicamente, sejam postas e discutidas. Precisamos nos permitir ser ouvidos e a criação 
de canais de comunicação, como este livro, aproxima a comunidade das diversas ações 
que são vivenciadas no interior da escola e da universidade. Portanto, os diversos capítulos 
que compõem este livro tornam-se um espaço oportuno de discussão e (re)pensar do 
campo educacional, considerando os diversos elementos e fatores que o intercruza.

Neste livro, portanto, reúnem-se trabalhos de pesquisa e experiências em diversos 
espaços, com o intuito de promover um amplo debate acerca das diversas problemáticas 
que permeiam o contexto educacional, tendo a Educação enquanto fenômeno social 
importante para o fortalecimento da democracia e emancipação humana.

Os/As autores/as que constroem essa obra são estudantes, professores/as 
pesquisadores/as, especialistas, mestres/as ou doutores/as e que, muitos/as, partindo 
de sua práxis, buscam novos olhares a problemáticas cotidianas que os mobilizam. Esse 
movimento de socializar uma pesquisa ou experiência cria um movimento pendular que, 
pela mobilização dos/as autores/as e discussões por eles/as empreendidas, mobilizam-se 
também os/as leitores/as e os/as incentivam a reinventarem os seus fazeres pedagógicos 
e, consequentemente, a educação brasileira. Nessa direção, portanto, desejamos a todos 
e a todas uma produtiva e lúdica leitura! 

Américo Junior Nunes da Silva
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RESUMO: O presente trabalho aborda a relação 
Igreja e Estado no Brasil e analisa a situação 
atual do Ensino Religioso sob a luz de um Tratado 
Internacional firmado entre o Brasil e a Santa Sé, 
que fora aprovado pelo Congresso Nacional em 
7 de outubro de 2009, e assegurou a mudança 
da interpretação da Carta Magna, recuperando 
o caráter “religioso” ao ensino da matéria cuja 
confessionalidade havia sido proibida. A análise 
do documento supraconstitucional mostra como, 
estrategicamente, substituiu-se a concepção 
Ensino Religioso, obrigando assim, um novo 
entendimento da questão circunscrita no âmbito 
da própria Constituição Federal. Tal investida 
fere substancialmente o conceito de laicidade 
conquistado por longa batalha travada por 
setores progressistas da sociedade desde a 
Proclamação da República, e mostra os caminhos 
pelos quais se está produzindo a desconstituição 
do Estado Democrático de Direito, expresso pela 
Constituição Cidadã de 1988. 
PALAVRAS-CHAVE: Constituição Brasileira. 
Acordo Brasil Santa Sé. LDBEN. Ensino 

Religioso.

RELIGIOUS EDUCATION IN 
CONTEMPORARY POLITICAL 

STRATEGIES FOR DISMANTLING 
THE BRAZILIAN CONSTITUTION: AN 

INVOLUTION OF THE PROCESS
ABSTRACT: This study correlates the Church 
and Political State, analyzing the current 
situation of Religious Education in Brazil. The 
International agreement signed between Brazil 
and the Holy See, which was approved by the 
National Congress on October 7, 2009, caused a 
change in the interpretation of the Magna Carta, 
recovering the “religious” character of education, 
whose confessionality had been prohibited. The 
analysis of the supra constitutional document 
demonstrates the strategies used to replace 
the concepts of Religious Education, thus 
forcing a new interpretation and understanding 
of the circumscribed issue within the Federal 
Constitution itself. This invasive action attacks 
the concept of laic State, conquered after a 
long debate accomplished by the progressive 
sectors of society since the proclamation of the 
Republic, and exemplifies the deconstruction of 
the Democratic State of Law, guaranteed in the 
Citizen Constitution of 1988.
KEYWORDS: Brazilian Constitution. Brazil Holy 
See Agreement. LDBEN. Religious education.

1 |  INTRODUÇÃO
A simbiose entre colonização 

cristianização bem como, Igreja / Estado no 
Brasil e, por meio deles, o Ensino Religioso 

http://lattes.cnpq.br/1458919668802096
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nas escolas públicas, decorre de um complexo cultural próprio do alto medievo que fora 
aqui implantado no processo de colonização. Na verdade, tal ensino é parte tática na 
conservação desses vínculos, desde há muito, cultivado com cuidado, principalmente pela 
Igreja Católica, dado a importância que possui no campo ideológico. A desconstrução dessa 
simbiose seguiu a passos lentos na história, oscilando entre a separação e manutenção 
da colaboração entre os dois poderes que, serviram-se mutuamente, todas as vezes que 
assim fora necessário.1 

O Ensino de religião, que até o advento da Proclamação da República, quando fora 
apartado das funções do Estado, havia sido algo natural, tornou-se um desafio para os 
setores religiosos desde então. A Igreja tem assegurado a sua presença no Estado laico à 
custa de lutas estratégicas lançadas a cada vez que essa, apresente-se ameaçada.

O presente contexto exibe uma dessas importantes investidas da Santa Sé, desta 
vez, contra o entendimento da própria Constituição Federal brasileira.

Trata-se de um Acordo firmado entre o governo brasileiro e a Santa Sé que fora 
aprovado pelo Congresso Nacional em 7 de outubro de 2009, por meio do Decreto Legislativo 
nº 698 e promulgado pelo Decreto Presidencial nº 7.107, que passou a integrar a estrutura 
legislativa infraconstitucional brasileira. O tratado modifica a concepção de neutralidade 
do Estado em matéria de religião determinado pelo art.19 e 210 da C.F. de 1988, que fora 
traduzida em sua Lei regulamentar da educação LDBEN de 1996 em seu art. 33. 

O acordo, sobrepujando a legislação interna, acrescentou o adjetivo “religioso” que 
havia sido retirado da concepção da disciplina em questão. Tal adjetivo se sustentava para 
garantir, não só a coerência do sistema legal, mas a democrática isenção do Estado em 
matéria religiosa, considerada a diversidade cultural brasileira.

Entendendo esse fato como um entre outros inseridos nas atuais estratégias de 
desconstituição do Estado Democrático de Direto, o objetivo do presente trabalho é mostrar 
como foi engendrada a abertura para nova interpretação do artigo 332 que possibilitou 
a mudança de concepção da Constituição e a volta do adjetivo “religioso” ao ensino da 
disciplina do Currículo Básico da educação brasileira.

Como as estratégias, devido a sua natureza, não se apresentam, senão quando 
desvendadas em sua trajetória de criação, há que entendê-las historicamente. Nesta 
perspectiva é que se desenvolveu e justifica-se esse trabalho de cunho bibliográfico e 
documental, pois concebe-se que “toda fase histórica deixa seus traços nas fases posteriores; 
e estes traços, em certo sentido, tornam-se o seu melhor documento” (GRAMSCI, 1981, 
p.119).  Cabe então, para entender sua materialização, desvelar os processos de produção 
dos fenômenos por meio das fontes documentais que atestam a sua construção. 

Antes, porém, toca esclarecer que um Acordo, por ser um tratado oficial, é fonte 
formal estatal do Direito, notadamente de Direito Internacional. Como explica os Iglesias e 

1 Cf. Amaral, 2003.
2 Artigo que regula o Ensino Religioso nas Escolas Públicas na LDBEM 9394/96.
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Junior (2017), ele se constitui relação de caráter bilateral, onde concordam-se as partes, 
que são duas personalidades jurídicas de Direito Público internacional. Uma vez realizado, 
é submetido ao devido processo de legitimação por votação nas comissões e plenários do 
Congresso Nacional, e, por sanção do Presidente da República, passa a fazer parte do 
Ordenamento Jurídico do país.

2 |  DESENVOLVIMENTO

2.1 Revisão de Literatura
O catolicismo naturalizou-se como a religião oficial do Estado brasileiro desde o 

Período Colonial. Foi só a partir da Proclamação da Independência, em 7 de setembro de 
1822, que a relação Estado-Igreja, até então pacífica e homogênea, começou a conflituar-
se [...] O império surgiu apoiado na escravidão da igreja e da raça negra e se desmoronou 
quando se tornara impossível mantê-las sob o mesmo jugo e com o mais absoluto 
predomínio (SCAMPINI, 1978, p. 63).

O catolicismo só deixou de ser a religião oficial do Estado brasileiro no final do séc. 
XIX, quando a monarquia foi substituída pelo regime republicano em 15 de novembro de 
1889. Este, separou juridicamente a Igreja Católica do Estado nacional, acabando com 
o regime do Padroado que vigorava até então, através do Decreto 119-A de 7 de janeiro 
de 1890.3 Scampini (1978) explica que, embora se libertar do Padroado fosse desejavel 
para Igreja, olhando o campo católico a partir de então, esses sentiram-se enfraquecidos, 
desamparados e presos nas algemas do Regalismo então estabelecido. Ainda mais em 
um tempo em que começava a se propagar por toda a parte o princípio de que a ciência 
era a antítese da fé. O Clero desejava libertar-se do poder do Estado. Porém, desejava a 
independência da administração do poder secular, mas não a separação oficial do Estado e 
da Igreja que, por conseguinte, poderia levar a perda da posição hegemônica que exerciam 
no País. Todavia, diante irreversibilidade do processo de separação entre o poder secular e 
espiritual naquele momento, foi se acomodando à nova realidade, até porque, como como 
mostra a bibliografia, Romano (1979), Frisando (2000) e Amaral (2003) a separação não foi 
tão radical, como se encontra na Carta Magna de l891, que entre outros, estabeleceu em 
seu Artigo 11º –  que:  é vedado aos Estados, como à União:§ 2º Estabelecer, subvencionar 
ou embaraçar o exercício dos cultos religiosos; § 6º Será leigo o ensino ministrado nos 
estabelecimentos públicos; § 7º Nenhum culto ou igreja gozará de subvenção oficial, nem 
terá relações de dependência ou aliança com o governo da União ou dos Estados. 

De acordo com os historiadores, nomeadamente Roberto Romano ( 1979),   a 
insistente luta da Igreja Católica contra o ensino laico, chamado pelas autoridades eclesiais 

3 O Brasil tornou-se um Estado laico por meio da separação do estado e da Igreja dado oficialmente pelo decreto 119-
A de 7 de janeiro de 1890, de autoria de Ruy Barbosa. Este decreto destituía um acordo feito entre o Papa e o rei de 
Portugal que dava ao monarca a administração da Igreja em seu território.
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de “ensino sem Deus”, a mentalidade do povo formada por séculos pelo catolicismo, a 
própria situação de crise financeira, social  e  política  da República Velha4, acrescentado 
o fato de que não havia naquela época, escolas públicas suficientes para a demanda de 
alunos levou a Igreja, estrategicamente, buscar congregações religiosas dispostas a fundar 
aqui escolas particulares católicas, continuando assim a oferecer aos brasileiros um ensino 
imbuído de religião.

Mas, o insigne prof. Roberto Romano acrescenta que em Minas Gerais, em 1928, 
mesmo desobedecendo a Constituição, e em nome da contenção dos movimentos populares 
e democráticos, o então governador Antônio Carlos de Andrada, apelou para o catecismo 
como arma de controle e promoveu a volta do Ensino Religioso à escola pública.  Contudo, 
“Esses atos, opostos à Carta Magna, tiveram antecedentes, narra Luiz Antônio Cunha. Em 
1920, Artur Bernardes permitira o ensino da religião escolhida pela maioria dos habitantes 
local”. (ROMANO, 1992, p. 270). Pelo mesmo motivo, em 1931, o governo ditatorial de 
Getúlio Vargas, pelo Decreto n. 19.941, de 30 de abril, instituiu o Ensino Religioso nas 
escolas públicas de todo o país.  

Dessa forma, selou-se o pacto da Igreja Católica com o Estado quando, em 1934, o 
Ensino Religioso na escola pública foi incluído na Constituição Federal.5 As reivindicações 
conquistadas pela Igreja na década de 1930, permaneceram até a década de 1960.

Após o golpe militar de 1964, novamente coube à Igreja Católica conformar-se 
com a nova situação estabelecida. A exemplo do que acontecera durante a instituição da 
República, a Igreja, inicialmente apoiou o novo regime, mas posteriormente, opôs-se aos 
militares.6

Entretanto, essa transição não foi pacífica como as demais, a Igreja7. Em 1967, 
à medida que os bispos, padres católicos ou líderes leigos começaram a denunciar os 
abusos do governo autoritário, passaram, de acordo com estudos de Mainwaring, (1989), a 
serem perseguidos, presos ou mortos. 

Tendo sido calada a ala progressista da Igreja, o mesmo autor explica que a opção 
pelos pobres não garantiu à Igreja Católica a manutenção de seus fiéis que, a partir de 
1960 começou a perder adeptos para outras denominações religiosas. Esse fato influenciou 
profundamente as discussões sobre o Ensino Religioso durante o processo constituinte - 
que culminou com a Constituição de 1988. Esse prolongou-se até julho de 1997, quando 
foi aprovada a substituição do artigo que o sustentava “sem ônus” para os cofres públicos, 

4 República Velha ou Primeira República compreende o período de 1889 com a Proclamação da República até 1930, 
quando houve a deposição do governo de Washington Luis em 24/10/1930, pela revolução liderada por Getúlio Vargas.
5 Constituição de 1934, art. 153. “O Ensino Religioso será de frequência facultativa e ministrado de acordo com os 
princípios da confissão religiosa do aluno, manifestadas pelos pais ou responsáveis, e constituirá matéria dos horários 
nas escolas públicas primárias, secundárias, profissionais e normais”.
6 Maiores informações consultar Scott MAINWARING (1989).
7 É importante frisar que existe diferentes tendências e grupos dentro do bloco católico e esses nem sempre conviveram 
de forma harmônica. Segundo MAINWARING (1989, p. 95) “o relacionamento da esquerda católica com a hierarquia 
diferenciava-se nitidamente [...]. O choque da esquerda católica com os bispos era provavelmente inevitável em face 
das notáveis diferenças políticas e religiosas, mas também limitava o peso da esquerda católica porque toda autoridade 
formal da Igreja é detida pelos bispos”.
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por nova redação do art. 33 da LDBEN 9.394/96, emendada apenas um mês após sua 
publicação, que readmitia o ônus do Estado em relação à disciplina.  

Contudo, para conseguir tal proeza, diante da modificada realidade do campo 
religioso os conteúdos da disciplina para a escola pública, apresentados nos documentos 
oficiais, entre eles o PCNER, obrigou-se a abrir mão da dogmática ou do status de “religioso” 
por uma concepção laica do ensino da matéria, privilegiando questões como alteridade, 
valores e limites, através do diálogo inter-religioso entre as tradições religiosas, a partir das 
escrituras e das tradições, para conseguir manter-se oficialmente como Política Pública.

Frisanco (2000) sublinha o fato do novo formato do Ensino Religioso não ter 
empobrecido a contribuição para a ordem social e para o bem do Estado. “Se houve 
alguma perda nessa mudança de paradigmas foi das instituições religiosas, principalmente 
da Igreja Católica, que já não pôde mais, segundo a legislação, decidir sobre os conteúdos, 
metodologias e, menos ainda, a formação dos professores” (FRISANCO, 2000, p. 57). 

Por sua vez, Amaral (2003) mostra que a suposta perda da qual fala a autora não 
se confirmou pois, não foi, como estabeleceu a emenda da LDBEN (9475/97), em seu 
parágrafo primeiro, os sistemas de ensino que regulamentaram os procedimentos para 
a definição dos conteúdos. Esses foram elaborados exclusivamente pelo FONAPER8, 
entidade civil, composta em sua maioria por católicos ligados diretamente à CNBB. Neste 
sentido, mais uma vez, a Igreja Católica direcionou a proposta do Ensino Religioso para a 
escola pública e, mais que isso, também legislou pelo Estado sobre a matéria constitucional, 
quando, por intermédio de um grande lobby conseguiu substituir o artigo regulamentar da 
Constituição na LDBEN, trinta dias apenas após sua promulgação, dando-lhe a forma que 
se apresentava até há bem pouco tempo.  Dessa forma, a Igreja já não vinha perdendo em 
nada, o domínio histórico sobre essa matéria.

Cabe aqui a observação de Gramsci. Para ele, a prática da Igreja na modificação de 
leis públicas é hábito histórico. O autor ajuda, Segundo Amaral (2004), na compreensão da 
ingerência da igreja nos negócios públicos, nomeadamente, na obra “Maquiavel, A Política 
e o Estado Moderno”, publicada em 1949, parte V, intitulado: “As concordatas”. Nessa ele 
trata das negociações da Igreja e do Estado e afirma que elas ferem essencialmente o 
caráter de autonomia da soberania do Estado Moderno. A contrapartida, o Estado obtêm, 
em seu próprio território, e no que se refere aos seus próprios cidadãos. “O Estado consegue 
(e neste caso dir-se-ia melhor o governo) que a Igreja não dificulte o exercício do poder, 
mas favoreça-o e sustente-o, assim como uma muleta sustenta o inválido (GRAMSCI, Apud 
AMARAL, 2003, p. 304).

A concordata aplicada no presente momento é uma nova e quiçá, a mais sistemática 

8 FONAPER - Fórum Nacional Permanente para o Ensino Religioso, entidade civil criada com o fim da defesa do Ensino 
Religioso na escola pública. Sua instalação se deu em 26 de setembro de 1995 durante a celebração dos 25 anos do 
Conselho de Igrejas para a Educação Religiosa (CIER), em Florianópolis, Santa Catarina, onde estiveram presentes 
líderes de entidades e organismos envolvidos com o Ensino Religioso, além de coordenadores e professores prove-
nientes de dezoito Estados, com o objetivo de acompanhar a tramitação da Nova LDB Lei nº 9.394/96, especificamente 
a redação do art. 33, que trata do Ensino Religioso.
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e efetiva investida da Igreja sobre uma Política Pública de Estado. Insere-se na política do 
Ensino Religioso e concentra-se na questão dogmática, incidindo sobre a “laicidade” do 
Estado, que sucumbiu diante do Acordo entre Brasil e a Santa Sé que, por se tratar de um 
tratado oficial entre dois Estados, é fonte formal do Direito Internacional.

2.2 O Processo de Desconstituição da Laicidade do Ensino 
A efetivação do princípio da laicidade subjacente ao artigo 199 da Carta Magna 

é, a exemplo de muitos outros princípios da jovem democracia brasileira, um processo 
democrático que vinha sendo amadurecido e construído. De acordo com estudos de Iglesias 
e Junior (2017) o Congresso Nacional aprovou em 7 de outubro de 2009, um Acordo entre 
o Brasil e a Santa Sé por meio do decreto legislativo nº 698. A troca dos instrumentos de 
ratificação deu-se em 10 de novembro do mesmo ano e, no dia 11 de fevereiro do ano de 
2010, foi promulgado pelo Decreto Presidencial nº 7.107, que estabelece o Estatuto Jurídico 
da Igreja Católica no Brasil, que passou a integrar a estrutura legislativa infraconstitucional 
brasileira.

Os tratados ou convenções internacionais, uma vez regularmente incorporados 
ao direito interno, situam-se, no sistema jurídico brasileiro, nos mesmos 
planos de validade, de eficácia e de autoridade em que se posicionam as 
leis ordinárias, havendo, em consequência, entre estas e os atos de direito 
internacional público, relação de paridade normativa precedentes. No 
sistema jurídico brasileiro, os atos internacionais não dispõem de primazia 
hierárquica sobre as normas de direito interno. A eventual precedência dos 
tratados ou convenções internacionais sobre as regras infraconstitucionais 
de direito interno somente se justificará quando a situação de antinomia com 
o ordenamento doméstico impuser, para a solução do conflito, a aplicação 
alternativa do critério cronológico (“ lex posterior derogat priori “) ou, quando 
cabível, do critério da especialidade (MELLO, 2001, p.1).

Entre outros temas tratados, o Acordo apresenta em seu art. 11, um entendimento 
de Ensino Religioso que diverge tanto das leis complementares do país, que regulamentam 
a matéria em âmbito nacional, como do Princípio Constitucional da laicidade de Estado.

Artigo 11 - A República Federativa do Brasil, em observância ao direito de 
liberdade religiosa, da diversidade cultural e da pluralidade confessional do 
País, respeita a importância do Ensino Religioso em vista da formação integral 
da pessoa. §1º. O Ensino Religioso, católico e de outras confissões 
religiosas, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários normais 
das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à 
diversidade cultural religiosa do Brasil, em conformidade com a Constituição 
e as outras leis vigentes, sem qualquer forma de discriminação (BRASIL, 
2010, p. 2)   [grifo nosso].

A constituição não assegura em letra de lei que o Ensino Religioso seja católico e 

9 Cf. Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: I - estabelecer cultos religiosos ou 
igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de 
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; II - recusar fé aos documentos 
públicos; III -  criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 
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nem de outras confissões. A Constituição apenas assegura em seu art. 210 que “§ 1º O 
Ensino Religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das 
escolas públicas de ensino fundamental” (BRASIL, 1988, p. 69). Em nenhum momento 
da lei ela expressa o caráter do ensino, se católico ou não. Isso porque o entendimento, 
tendo em vista o princípio da laicidade é de um ensino neutro, sem interferência de cunho 
dogmático, assim prega o estado laico, até porque, isso colidiria com o artigo 19 da 
Constituição Federal, que proíbe ao Estado subvencionar com dinheiro ou outros bens da 
entidade estatal, qualquer atividade caracterizada como religiosa.

Obviamente, segundo Iglesias e Junior (2017), o acordo adota o Ensino Religioso 
como magistério de uma religião.  Por se tratar de matéria contraditória, a situação de 
antinomia com o ordenamento nacional foi, como tem se tornado comum, decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal, a quem coube dirimir a situação.

O STF julgou a Ação Direta de Inconstitucionalidade (n.º 4.439/2010) de autoria do 
Ministério Público Federal – MPF com o apoio de algumas entidades, entre elas religiosas. 

Essa ação tinha como objetivo que o STF declarasse inconstitucional o artigo 11, 
§1.º, do acordo Brasil – Santa Sé (Decreto n.º 7.107/2010), que dá nova interpretação ao 
artigo 33, §§ 1.º e 2.º da LDBEN e respeitasse o sentido empregado ao conceito de Ensino 
Religioso determinado pela Constituição Federal (artigo 210, §1.º).

O STF, no dia 27.09.2017, por maioria – 6 a 5 -, julgou improcedente o pedido 
do MPF, declarando, em consequência, a constitucionalidade do artigo 11, §1º do acordo 
Brasil-Santa Sé. Tornando-se então uma jurisprudência, que também é fonte do Direito.

Pedagógico e oportuno mostrar o posicionamento e, por conseguinte, o voto de 
cada Ministro. Votaram contra Ação Direta de Inconstitucionalidade, favoráveis, portanto, ao 
modelo confessional de ensino de religião nas escolas, os ministros: Alexandre de Moraes, 
Edson Fachin, José Antonio Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Carmen 
Lúcia. Votaram a favor da ação ou desfavoráveis ao modelo confessional de vinculação 
do Ensino Religioso a uma religião específica, os ministros Luís Roberto Barroso, Rosa 
Weber, Luiz Fux, Marco Aurélio e Celso de Mello.

Assim, de forma estrategicamente sofisticada, volta às escolas públicas o ensino 
de religião numa perspectiva confessional, pois, como esclarece Baldisseri apud Iglesias 
e Junior (2017), pela hierarquia das normas jurídicas em análise, o acordo internacional, 
que seguiu todos os seus tramites legais até ser incorporados ao sistema jurídico brasileiro, 
tornou-se norma com força de lei afiançado ainda pela jurisprudência, uma vez que, 
por decisão do Supremo Tribunal, quando questionado sobre a (in) constitucionalidade 
entendeu que, o resgate do status religioso em detrimento a laicidade, a ser aplicado  em 
uma política de educação pública, está de acordo com os parâmetros da Constituição, ou 
seja, é de caráter inquestionável.

Contudo, a histórica e complicada questão da relação igreja/estado em relação à 
ingerência de um sobre o outro está longe de acabar e continua, direta ou indiretamente, 

https://noticias.cancaonova.com/brasil/entenda-passo-a-passo-o-acordo-entre-brasil-e-santa-se/
https://noticias.cancaonova.com/brasil/entenda-passo-a-passo-o-acordo-entre-brasil-e-santa-se/
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ensejando acalorados embates na administração pública demonstrando o pertinente e 
permanente debate que se apresenta constantemente em pauta, sobre a tão mal-entendida 
Princípio de liberdade religiosa.

Emblemática é a última decisão do Ministro Barroso, dada em Brasília, na semana 
passada, dia 23 de setembro de 2021. Trata-se do impedimento de ingresso de missões 
religiosas em terras indígenas de povos isolados. Embora tenha usado como base o direito 
à vida e à saúde, e justificado a decisão em razão da pandemia, percebe-se, ultrapassa 
essa ratio.  A problemática é histórica e se evidencia quando, do mesmo modo, o Ministro 
emprega como justificativa para a sua decisão, o direito à autodeterminação dos povos 
indígenas, argumentando que o faz em respeito à cultura desses povos. Afirma então que 
essa, constitui uma forma de preservar suas identidades culturais, organizações, usos, 
costumes e tradições. Assim, determina o Ministro que “o ingresso de qualquer membro 
exógeno à comunidade, sem a sua autorização, constitui um ilícito. Tais povos têm direito 
ao isolamento e o Estado tem o dever de assegurá-lo” (BARROSO, 2021, p. 8).

A decisão do referido ministro permanece coerente com o seu voto contrário 
ao modelo confessional de ensino de religião nas escolas, mostrando firme posição  e 
disposição para a defesa laicidade do Estado garantida na Carta Maior, porém, pela 
atualidade do tema pode-se afirmar que a faina é árdua e carece de firmeza no seu trato, 
já que são muitos os interesses envolvidos no espinhoso tema da relação Estado e igrejas, 
que tem no Ensino de religião sua principal bandeira, e que se encontra entre outros, no 
conjunto de retrocessos civilizatórios na qual se encontra o Brasil, inclusive, devolvendo ao 
debate a catequese, prática proselitista que já se julgava superada.

3 |  CONCLUSÃO
Na histórica batalha para assegurar o Ensino Religioso nas escolas públicas, a atual 

estratégia de sobrepujar a Constituição do país via um Acordo Internacional é, sem sombra 
de dúvida, a mais efetiva. Ela insere-se entre as políticas contemporâneas de desconstituição 
de direitos que, assegurados na Constituição Federal de 1988, vinham sendo estabelecidos 
pelo difícil e moroso processo de consolidação da democratização do país. Entretanto, 
Dessa vez, pela estratégia do acordo promulgado pelo Decreto Presidencial nº 7.107, 
garantiu-se não só a presença do ensino de religião no espaço público, mas, também uma 
involução no processo de laicização do Estado, estabelecido legalmente desde o advento 
da república, fazendo retroceder em décadas, todas as garantias conquistadas por setores 
progressistas da educação nacional. O Ensino Religioso hoje, além de ter recuperado seu 
caráter dogmático, se encontra ampliado. Considerando que a educação formal não pode 
se basear em dogmas, por essa via, o novo modelo de Ensino Religioso não se encaixar 
em nenhuma área de conhecimento. Para resolver o problema e acomodar a situação, 
foi deixado de ser considerado como uma disciplina e se expandido, passando agora a 
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ser tratado como área de ensino pela Base Nacional Curricular Comum, recentemente 
divulgada.
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